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“L   E   I     Nº   2.076/2014” 

 
 

 
“Institui no Município de Cerqueira César o Dia 

da Comarca”. 

 

 

O senhor JOSÉ ROSSETTO, Prefeito Municipal de Cerqueira César, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal de Cerqueira 

César APROVOU o projeto de autoria do Vereador Ismael José Gomes e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei; 

 
 

                          Art. 1º - Passa a integrar o calendário de datas e eventos do Município de 

Cerqueira César o Dia da Comarca, que será comemorado anualmente todo dia 12 de setembro. 

   

              Art. 2º - O Município de Cerqueira César, poderá realizar solenidades 

comemorativas anualmente em comemoração ao Dia da Comarca.  

 

               Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                            Prefeitura Municipal de Cerqueira César, 06 de outubro de 2014. 
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